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(Diep8e Abre abertura de um credito- adicional 
suplementar e dd outras proviancia00 

CLAUDIO RIBEIRO CORRPAQ  Prefeito "planicipal de.. 
Indiaporãc;  Estado de São Paulo°  etor.D. usando das 
atribuiçSes que lhe são conferidas por lei, 

PAZ SABER°  que a Camara Municipal derrwtou e. 
ele promulgou a seguinte leio' 

Artigo lg. Pica o Chefe do Poder Executivos, autorí,  
zado a proceder abertura de um credito adioionalo.suplementarr.n 
na impertancia de Cr$, 5,000,J00 	 t',.cuzeiros) edeetinada,  
a suplementação da seguinte ~a da Oleara •,:unioipalo  a saber 

=2íáexa2mala12al 

3000 	DESJSA CORRENTES 

3 1 0.0 	Despesas de Custeio 

3 1 2 0 00 derviços de Terceiros 

  

 

0405 000,00 

  

Paragrafo 	O valor do presenra croiditog  corre 

rã por acata das reduçges parciais das seguintes verbas do orut 

mento vigenteD  da Camara Municipalo  a saberC 
,._....Q are  Munia-J-141 

	

O O O 	DEJ.LJAS CORRENTES 

	

1 0 3 	Despesas de Custeio 

	

3 1 1 O 	Pessoal 
1 1 1 O O Pessoal. Civil 

01,00. Vencimentos e vantagens 4xas 
CW10520A0 e 

	

3 1 4 0 	0 0 Encargos Diversos 	 OrtÁn480,91, 
TOTAL 	Cr$,5e000,00 

Artigo 2a. Esta lei entrara ar, vigve na data de sua 
publicaçãou revogadas ao disposiçUr em contrária, 

IndiaporIg de 11 de abril de 1973 
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Cláudio Ribeiro Corra 
Prefeita 	i3.1 

Registrada e publigada m afixação nos lugares de 
co&tuma e arquivamentr,  e rrtéírío 	amo Civil 
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